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Data da 
Apresentação: 

12/11/2014 

 

Ementa: "Altera a Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, para autorizar 
que o valor da multa moratória nos condomínios seja fixada pela 
Convenção do Condomínio, não podendo ser superior a dez por 
cento" 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2476/2003. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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